
Câmara Manicipal de Ghaç»í
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: 14/12/9 5

ASSUNTO: PROJETO DE LEI 5 -

S s D e c ial.

AUTUARÃO

Aos quatorze dias do mês de ir.S.Ç.Sfníl.í'.?.

novecentos e noventaecinco , nesta Secretaria,

eu, João Lianoel de Carvalho , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, ZZZZ®.Z..£®....?Z.í!.YZ..ZZ?.*
o subscrevo e assino.



f  prefeitura municipal de guaçui ^
Terra: 456krQ2 Clima: Agradável e Úmido Altitude: 586m Gente: 30.000

Praça João Aíacinho, 01 — Telex (027) 5603 — FAX (027) 553-1794 — Te!. (027) 553
e:-ri; tildo gac» ESs-jjjíi-ã-to Ssaxx-to

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

O Projeto de Lei n9 109/95, quie estamos apre

sentando a Vossa E>;cel"ê"ncia visa obter autorização Legislati

va para Abertura de Crédito Especial destinado á manutenção,

operação e conservação do serviço de comunicação e retrans

missão de televisão do município de Guaçuí,

Justifica nossa solicitação, vez que não

consta no orçamento municipal rubrica destinada ao serviço de

comunicação instalados e em funcionamento no município, in

clusive retransmissão de televisão, e conforme informação via

telefônica da Delegacia do Ministério das Comunicações no

Estado do Espírito Santo, há risco de corte total de retrans-

missão caso não seja incluído no orçamento.

Na oportunidade, informamos que não foi in

cluído no Projeto de Lei n9 84/95, pelo fato da Prefeitura

tsr recebido a correspondência, após a elaboração do mesmo.

Pelo exposto, contamos com o apoio e compre

ensão de Vossas Excelências votando favorável o Projeto de

Lei n9 109/95=

V  Pof^a «Po .Po»®'-' J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

Terra: 456kra2 Clima: Agradável e Úmido

Praça João Acacinho, 01 — Telex (027) 5603 —

Altitude: 586m

553-1794 — Te!. (027) 553-1493
E3st:sic3l«3 «ao "ÍO SíSS-XlVo

—

Gente: 30.000

Aten ciosamen te

LUIZ ERkAZ MOULIN

Prefeito Municipal

/ ÍTiíRcm.
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^  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ ^
Terra: 456km2 Clima: Agradável e Úmido Altitude: 586m Gente: 30.000

Praça João Ácadnho, 01 — Telex (027)5603 — FAX (027) 553-1794 — Te!. (027) 553-1493(PAeX)

aprovado

Sala das Se^es
KF:OJETQ Dt Lei no 109/95

Presidente

]f O [et
ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Guaçul, Dr= LUIZ FER

RAZ MOÜLIN, no uso de suas atribuiç&es legais, faz saber que

a Câmara Municipal APROVOU e ele SAMCIONA a seguinte Lei:

Artigo lo^ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Especial destinado à manutenção5 operação e conservação do

serviço de comunicação e retransmissão de televisão, com va

lor e classificação abaixo:

10 GABINETE DO PREFEITO

10 GABINETE DO PREEFITO

O5 Comun i caçOes

0522 Telecomunicações

052213Ó Serviços Especiais de Telecomunicações

05221362.034 MANÜT. OPER. E CONS. DO SERV. DE COMÜNIC. E RE-

TRANSM. DE TELEVISÃO

3111 - Pessoal Civi1 Ré 10 = 000,OO

3120 - Material de Consumo.......,,.,, ..Ré 10.000,00

3^32 - Outros Serviços e Encargos Ré 5.000,00

TOTAL Ré 25.000,00

Artigo ~ Os recursos necessários à abertura do Crédi
CD

V.. 1_ JTorça d& ̂ oíf€>" y
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PREFEITUR A M U N I C I PAL DE GUA Ç U í

Terra: 456km2 Clima: Agradável e Úmido Altitude: 586m Gente: 30.000

Praça João Ácatinho, 01 - Telex (027) 5603 ~ FAX (027) 553-1794 — leS. (027) 553-1492(PÂeX)
E!atsa.c3.o ca o ISsuíar-j "to

mencionado no artigo IQ advirão da anulação parcial da dota

ção abai;; o;

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

10 Habitação e Urbanismo

1058 Urbanismo

105S025 Edificações Públicas

10580251.004 CONSTRUÇÃO DE OBRAS PUBLICAS

4110 — Obras e Instalações.

Tovai
I e mBB.s: aBnBBssDcssBsassaaeaa8BBS{

, R$ 2b.OoO,00

. R$ 25 = 000,00

Artigo 50 — Revogam—se as disposições em contrario, entrando

em vigor a presente Lei na data de sua aprovação.

Guaçuí5 Paço São Miguel, 11 de dezembro de

1995 =

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

HELI a! slA"-tfAR''i A^í L Víy ̂ C
1

Procuradora Beral do Mu

ARTZ

V. _  P®TÇ€i d© -J



W
r PREFEITURA MUNICIP A L DE G U A Ç U í

Terra; 456km2 Clima: Agradável e Úmido Altitude: 586m Gente: 30.000

Praça João Âcacinho, 01 — Telex (027) 5503 — FÂX (027) 553-1794 — Tef. (027) 553-1493(PÁBX)
lEs^fcSigaLo ca o ir-ã •to»

EIRA PACHECOí thSEBAíd i

Secry. Hun = de hinanças

HELTON A

tecr =

GUItlARRES

de Obras

/mcm.
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•  r Asssjsor Jurídica de Jjw g
Sala das Sg

s àjjí, em

Presidem

jãS

SENHOR PRESIDENTE;

O Projeto em epígrafe tem amparo no Art^
70 Inciso I c 123 Insiso V, stendento às exigências de pente finei do 5Ui-
«o dIspoBitivo Citado, no que tei^e à indicação doe recursos correspcnden-
tes a suplementação.; dispositivos esses da Lei Orgânica Municipal»

o e^qaosto, sugiro seu trâmite normal
através desta Egrégia Câmara*

E o meu parecert

Guaçuí-SS, 20 de dezembro de 1995*

•<4ssi
AB ES 4238

uuridicoor da



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Re^ Tomando

isões, eiri,ijC,^2^.y-/~-'í=^-/Sala das Sessões

R Ê. (Vi £ S S A

Nesta Data faço temessa Oestes Autos ao
Extn". St, Presidente da missão de Justiça.

Sala das

mT siâeate

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Senhor Presidente;

Somos favoráveis a tramitaçao normal do Projeto de

Lei n2 109/95-Abre Credito Especial,de acordo com o nosso Assessor Juri

dico.

Sala das Sessões;

6uaçui-ES, 21 de dezembro

JOSE CARLOS DE SOUZA

PAULO ANTONIO RIMALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA

de

/

995,

Presiraente

t^atior

Membro



■A U T U A Ç Ã^ÒData Autuo os Docfentj). TÍSo
Este íq ^ //I / /^ r
Sda idas Sès^ès,' 'ein

no

R E M e s S A
_- Ramessa Destes Autos ao-Xni . út. Presidente da Comissão de Finanças.

Sala das Stó^s, \

Presídàsta

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Senhor Presidente:

Somos pela aprovação do Projeto de Lei nfl 109/95,
Abre Crédito Especial para manutenção dos Serviços de Comunicação.

Sala das Sessões;

6uaçui~ES, 22 de dezembro de 1995.

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES
Presidente

HÉLIO RIBEIRO VALEWTIM LEAL

OSMAR LUCINDO

Relator

7

ro



Sala das Sessões, ^^^Í^ZÍÍjSS.

'mti Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS

Senhor Presidente:

A Comissão de Obras Publicas é favorável ao

Projeto de Lei n» 109/95, Abre Crédito ?■ Especial.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES 22 de dezembro de 1995.

HÉLIO RIBEIRO VALENTIN LEAL

ELÇO JOSê DE ALMEIDA fp'
Presidente

Rel\ator

ADAILIOH FERNANDO DA SILVaM/Q?^ Á, Ar> -^4-
Membro


